


1
SUBLOCAÇÃO DE PARTE DO IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO
AVENIDA DOUTOR RAIMUNDO REZENDE, 330, CENTRO, NO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES/MG

R$103.681,50 R$1.244.178,00

2

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, EM REGIME DE
COMPARTILHAMENTO, DE PROPRIEDADE DA EMPRESA
PITÁGORAS SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

R$ 18.718,26 R$224.619,12

3
DESPESAS INCIDENTES NO IMÓVEL PROPORCIONAL AO USO
DA SUBLOCATÁRIA, PAGAS POR MEIO DE REEMBOLSO À
SUBLOCADORA DESDE QUE COMPROVADAS

R$ 61.515,75 R$738.189,00

TOTAL R$ 183.915,51 R$
2.206.986,12

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da RaƟficação — Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
anteriormente pactuadas, desde que não modificadas pelo presente Termo.

 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas com o acordo, assinam o presente instrumento de
forma eletrônica, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DIAS SANTUCCI, Usuário Externo, em
15/03/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Carlos Ricarte, Usuário Externo, em
15/03/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MOACYR REBELLO HORTA NETO, Usuário Externo, em
15/03/2023, às 19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em 16/03/2023, às 15:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yury Aranha de Oliveira, Servidor(a), em 16/03/2023, às
15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1185755 e o código CRC
B6A38E5C.

Referente ao processo 23071.005179/2021-96
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